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de presidente nos tribunais administrativos de círculo e nos tribunais 
tributários, previsto nos artigos 9.º, n.º 5 e 43.º, n.º 4 e 5, ambos do ETAF, 
declara -se aberto o respetivo período de candidaturas.

2 — O curso incluirá 15 vagas.
3 — Podem candidatar -se os juízes que na data da publicação do pre-

sente aviso de abertura cumpram os requisitos previstos no artigo 43.º, 
n.º 3, do ETAF, a saber:

a) Exerçam funções efetivas como juízes desembargadores e possuam 
classificação não inferior a Bom com Distinção; ou

b) Exerçam funções efetivas como juízes de direito e possuam 10 anos 
de serviço efetivo nos tribunais administrativos e fiscais e classificação 
não inferior a Bom com Distinção.

4 — A ordenação dos candidatos será efetuada segundo a categoria, 
sendo que:

a) Têm preferência os juízes de categoria superior;
b) Dentro de cada categoria, têm preferência os juízes com melhor 

classificação de serviço, funcionando a antiguidade na categoria como 
critério de desempate.

5 — As candidaturas dos interessados deverão ser remetidas para 
o Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, atra-

vés de mensagem de correio eletrónico enviada para o endereço 
correio@cstaf.pt, a qual deve estar identificada no campo “assunto” 
com a seguinte menção: “1.º Curso Juízes Presidentes TAF”.

6 — Da mensagem de correio eletrónico referida no ponto anterior o 
candidato deve fazer constar os seguintes elementos:

i) Nome do candidato;
ii) Categoria;
iii) Tribunal onde exerce funções e
iv) Indicação de um outro endereço, no caso de preferir receber quais-

quer notificações respeitantes a este procedimento em local distinto do 
domicílio profissional.

7 — O prazo de candidaturas termina no dia 17 de julho, aceitando -se 
as candidaturas recebidas até às 24 horas desse dia.

8 — A lista de ordenação dos candidatos admitidos será divulgada na 
página de internet do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 
e Fiscais — www.cstaf.pt.

3 de julho de 2019. — O Presidente do Conselho Superior dos Tribu-
nais Administrativos e Fiscais, Vítor Manuel Gonçalves Gomes.

312423004 

PARTE E

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.º 831/2019
Paulo Graças, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa 

da Ordem dos Advogados, faz saber, nos termos do artigo 202.º do 
Estatuto da Ordem dos Advogados (Lei n.º 145/2015 de 9 de setembro) 
que, no âmbito dos autos de processo disciplinar n.º 1192/2015 -L/D, 
que correram termos por este Conselho e nos quais é arguida a Se-
nhora Dra. Sílvia Néné, portadora da cédula profissional n.º 19189L, 
foi determinada a suspensão por tempo indeterminado da inscrição da 
Senhora Advogada arguida, em razão do incumprimento da pena em 
que foi condenada e por aplicação da alínea b) do artigo 143.º do mesmo 
diploma legal. Tal medida de suspensão iniciou a produção dos seus 
efeitos em 01/03/2019.

3 de junho de 2019. — O Presidente do Conselho de Deontologia de 
Lisboa, Paulo Graça.

312377913 

 Edital n.º 832/2019
Paulo Graça, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa da 

Ordem dos Advogados, faz saber, nos termos do artigo 202.º do Estatuto 
da Ordem dos Advogados (Lei n.º 145/2015 de 9 de setembro) que, no 
âmbito dos autos de processo disciplinar n.º 55/2017 -L/D, que correram 
termos por este Conselho e nos quais é arguida a Senhora Dra. Paula 
Pinto, portadora da cédula profissional n.º 11557L, foi determinada a 
suspensão por tempo indeterminado da inscrição da Senhora Advogada 
arguida, em razão do incumprimento da pena em que foi condenada e por 
aplicação da alínea b) do artigo 143.º do mesmo diploma legal. Tal me-
dida de suspensão iniciou a produção dos seus efeitos em 01/03/2019.

3 de junho de 2019. — O Presidente do Conselho de Deontologia de 
Lisboa, Paulo Graça.

312377873 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extrato) n.º 321/2019
Por despacho 11 de fevereiro de 2019 do Reitor da Universidade 

do Algarve, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo com o Doutor João Pedro Valadas da Silva 
Monteiro, na categoria de professor auxiliar convidado, em regime de 

tempo parcial a 35 %, para a Faculdade de Economia da Universidade 
do Algarve, no período de 11 de fevereiro de 2019 a 10 de agosto de 
2019, auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1, índice 195 
da tabela remuneratória dos docentes do ensino superior universitário.

21 de março de 2019. — O Administrador, António Cabecinha.
312376114 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 11264/2019
Torna -se público que, por despacho exarado, a 24/05/2019, pelo Vice-

-Reitor da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor Luís José Proença 
de Figueiredo Neves, no uso de competência delegada, concluíram, 
com sucesso, o período experimental, na carreira e categoria de téc-
nico superior, as seguintes trabalhadoras, da Faculdade de Letras da 
Universidade de Coimbra:

Patrícia Sofia Valente de Melo Cortesão, com a classificação final 
de 17,34 valores

Ana Joel Moutinho Marques, com a classificação final de 18,32 va-
lores

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas)
04/06/2019. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-

nos, Ana Isabel Salgueiro Valente Santos.
312376066 

 Aviso n.º 11265/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 06/06/2019, se 

encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente aviso de abertura no Diário da República, 
procedimento concursal de âmbito internacional para ocupação 1 posto(s) 
de trabalho de investigador doutorado de nível inicial em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
ao abrigo da alínea i) do n.º 1 do artigo 57.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto, na sua redação atual, do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, 
de 29 de dezembro, e do Regulamento de recrutamento, contratação, 
prestação de serviço e avaliação de doutorados contratados a termo, na 
Universidade de Coimbra (RRCPADCT) e demais legislação aplicável, 
para a(s) área(s) científica(s) de Ciências da engenharia e tecnologias, 
Engenharia médica, Bioengenharia, engenharia biomédica/eletrotéc-
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nica/informática, física e matemática, na Universidade de Coimbra, 
Instituto de Ciências Nucleares Aplicadas à Saúde, Projeto IC&DT 
n.28039 — OCT4BRAIN.

Projeto POCI -01 -0145 -FEDER -028039, cofinanciado pelo Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), através do Portugal 
2020 — Programa Operacional Competitividade e Internacionalização 
(POCI) e Orçamento de Estado (OE), através da Fundação para a Ciência 
e Tecnologia, I. P. (FCT).

I — Referência, local de trabalho e remuneração mensal
I.1 — Referência do concurso: IT057 -19 -8205
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Insti-

tuto de Ciências Nucleares Aplicadas à Saúde, Projeto IC&DT 
n.28039 — OCT4BRAIN.

I.3 — Atividades a desempenhar: Desenvolvimento de métodos de 
análise de dados de tomografia ótica da retina de humanos e de modelos 
animais de doença neurodegenerativa no âmbito de projeto financiado 
pela FCT. Desenvolvimento de software em Matlab (ou outras linguagens 
a definir de acordo com as necessidades). Apoio ao desenvolvimento 
das diversas atividades relativas ao projeto. Submissão de trabalhos 
para publicação/apresentação. Elaboração de relatório de atividades. 
Interação com a FCT no âmbito do projeto.

I.4 — Remuneração mensal ilíquida: € 2128,34, correspondente 
ao nível 33 da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

I.5 — Duração máxima: Três anos, eventualmente renovável por 
períodos de um ano até ao limite máximo de seis anos.

II — Requisitos de Admissão
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória, nos termos do artigo 17.º da LTFP.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candi-
daturas, titular do grau de doutor, na área ou em alguma das áreas 
científicas para as quais é aberto o concurso, ou em área conexa que, 
complementada com o percurso científico, mostre capacidade para tra-
balhar com centralidade em alguma das áreas científicas para as quais 
é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), dos documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.4 a III.1.6, que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 5 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa multiplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (nível ou categoria e área ou áreas 
científicas) a que se candidata, mencionando a referência indicada no 
ponto I.1 do aviso;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 300 km de Coimbra, e caso o pretenda, requerer 
a possibilidade de a sua entrevista ocorrer por teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Solicitar, caso pretenda, que o período considerado para a avaliação 
do seu percurso, que corresponde por regra aos últimos cinco anos, seja 
aumentado pelo júri, fundamentado em suspensão da atividade cientí-

fica por razões socialmente protegidas, nomeadamente, por motivos de 
licença de parentalidade, doença grave prolongada, e outras situações 
de indisponibilidade para o trabalho legalmente tuteladas, caso em que 
deve indicar o período de avaliação pretendido e anexar documento 
comprovativo para o efeito;

h) Se aplicável, declarar, sob compromisso de honra, de que é detentor 
de deficiência, indicando o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro;

i) Declarar, sob compromisso de honra, que é autêntica toda a infor-
mação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da efetiva 
comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, relativo aos últimos cinco anos ou ao 
período alargado a que tem direito, se fundamentadamente requerido nos 
termos da alínea g) do ponto anterior, devidamente datado e assinado.

O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 
existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato nos 
últimos cinco anos (ou no período alargado a que tem direito) e respe-
tivos períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo e 
a área científica e explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido 
e a instituição onde exerce funções à data da candidatura. Deve ainda 
incluir uma sinopse fundamentada, que demonstre que o candidato 
possui especialidade adequada à área ou áreas científicas para as quais 
é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios enunciados no 
ponto IV.2 e respetivos subpontos, bem como, sob pena de exclusão, 
identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produzidos, quais 
os 3 a 6 que considera serem as suas mais significativas contribuições na 
perspetiva de cada critério de avaliação, explicitados em IV.2.

III.1.3 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem, até ao termo do prazo de candidatura comprovar o respetivo 
reconhecimento, nos termos do Decreto -Lei n.º 66/2018, de 16 de agosto, 
ou juntar prova de que o requereram, sem prejuízo de, no momento da 
contratação, tal reconhecimento, ter sido oficialmente concedido, sob 
pena de exclusão.

III.1.4 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.5 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.6 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.5 e III.1.6 que poderão ser entregues noutra língua, 
se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que os ori-
ginais dos documentos referidos em III.1.3 e III.1.4 estejam produzidos 
em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução para a 
língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que podem 
estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente, na Unidade de Atendi-
mento do Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da 
Universidade de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento 
disponível em http://www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado, 
a remeter para a Administração da Universidade de Coimbra — Serviço 
de Gestão de Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, 
Rua Larga, 3004 -504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito 
da candidatura a referência do concurso constante no ponto I.1 do pre-
sente aviso.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
aviso. A apresentação de qualquer documentação exigida fora do prazo 
estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

III.5 — O presente concurso cessa com a ocupação dos postos de 
trabalho ou, quando os postos não possam ser totalmente ocupados, por 
inexistência ou insuficiência de candidatos à prossecução do concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação do percurso científico e cur-

ricular [APC (90 %)] e a Entrevista [E (10 %)].
IV.2 — Na avaliação do percurso científico e curricular são avaliados 

o desempenho científico e as atividades de extensão e gestão, de acordo 
com a ponderação e os critérios a seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato nos últimos cinco 
anos ou no período alargado em avaliação, se aceite pelo júri, na área 
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ou áreas para as quais é aberto o concurso, com a ponderação de 80 %, 
considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica, tecnológica, cultural ou artística: 
Relevância, qualidade, atualidade e reconhecimento nacional e inter-
nacional da produção científica, tecnológica, cultural ou artística com 
grande ênfase nos trabalhos indicados pelos candidatos como as suas 
mais significativas contribuições para o avanço do conhecimento;

IV.2.1.2 — Atividades de investigação aplicada: Atividades de inves-
tigação aplicada, ou baseada na prática, seu impacto e reconhecimento 
nacional e internacional, com grande ênfase nos trabalhos indicados pelos 
candidatos como as suas contribuições com mais impacto;

IV.2.2 — Atividades de extensão e gestão dos candidatos nos últimos 
cinco anos na área ou áreas para as quais é aberto o concurso, com a 
ponderação de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividades de extensão: Atividades de extensão e de disse-
minação do conhecimento desenvolvidas, designadamente no contexto 
da promoção da cultura e das práticas científicas;

IV.2.2.2 — Atividades de gestão: Atividades de gestão de programas 
de ciência, tecnologia e inovação, ou na observação e monitorização 
do sistema científico e tecnológico ou do ensino superior, em Portu-
gal ou no estrangeiro, e ainda coordenação e participação em projetos 
científicos.

IV.3 — A avaliação do percurso científico e curricular é efetuada de 
acordo com os critérios e ponderações definidos em IV.2, sendo devi-
damente fundamentada e expressa pelo júri em escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas.

IV.4 — A avaliação da entrevista é efetuada de acordo com os critérios 
e ponderações definidas em IV.2, sendo devidamente fundamentada e 
expressa pelo júri em escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, e visa exclusivamente a clarificação de aspetos relacionados 
com os resultados da investigação dos candidatos. A entrevista é pública, 
podendo a esta assistir todos os interessados.

IV.5 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão 
são sujeitos à avaliação do percurso científico e curricular a realizar 
de acordo com os critérios e ponderações definidas em IV.2 e IV.3. 
No entanto, apenas serão admitidos à entrevista e nela ordenados os 
4 candidatos aprovados e melhor posicionados na ordenação resultante 
da avaliação do percurso científico e curricular.

IV.6 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos, nos termos 
previstos nos números 3 e 4 do artigo 13.º do RRCPADCT, não lhes 
sendo aplicado o método seguinte, caso exista, bem como os candidatos 
que aos mesmos não tenham comparecido, deles tenham desistido ou, 
embora aprovados, não tenham sido incluídos nas tranches utilizadas.

IV.7 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (APC x 90 %) +(E x 10 %)

V — Processo de seleção
V.1 — Primeira reunião:
V.1.1 — O júri delibera, primeiramente, sobre a admissão e exclusão 

de candidaturas. No caso de incumprimento, ou cumprimento parcial, 
de algum dos requisitos definidos no ponto III do aviso, o júri decide 
se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou se, não 
tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura pode 
mesmo assim ser admitida.

V.1.2 — Após a admissão e exclusão dos candidatos, o júri inicia os 
procedimentos relativos à aplicação faseada dos métodos de seleção. 
O júri aplica, à totalidade dos candidatos admitidos, a avaliação do 
percurso científico e curricular. Apenas será tido em conta o mérito 
e consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na 
área ou áreas científicas para as quais o concurso é aberto, de acordo 
com os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados 
no presente aviso, abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e 
experiência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em 
sede de APC resulta da ordenação numérica da classificação atribuída 
a cada candidato.

V.1.3 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos ad-
mitidos à entrevista, é feita por Edital, nos termos previstos no ponto VI 
do presente aviso.

V.2 — Segunda reunião:
V.2.1 — O júri realiza a entrevista aos candidatos admitidos a este 

método. A entrevista de cada candidato tem a duração máxima de uma 
hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser prolongada por 
mais meia hora. Apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas científi-
cas para as quais o concurso é aberto. Compete ao Presidente do Júri 
conduzir a entrevista, sem prejuízo de haver intervenção dos demais 
elementos do júri na interação com o candidato. A entrevista decorre 

em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento do júri 
não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir pelo uso 
da língua inglesa.

V.2.2 — A não comparência à entrevista na hora e local previamente 
marcados é motivo de exclusão do concurso. Os candidatos a quem tenha 
sido deferida a realização da entrevista por teleconferência e que na hora 
agendada não se encontrem disponíveis para o efeito por qualquer razão, 
consideram -se igualmente excluídos por não comparência.

V.2.3 — Após a realização das entrevistas e classificação das mesmas, 
o júri estabelece a classificação final e ordena os candidatos aprovados 
em ambos os métodos, aplicando a fórmula prevista no ponto IV.7 do 
aviso.

V.2.4 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, que 
contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos aprovados, 
bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na data prevista 
para o efeito no calendário do procedimento, nos termos previstos no 
ponto VI do presente aviso.

V.3 — Os candidatos podem, querendo, pronunciar -se em sede de 
audiência dos interessados sobre o projeto de decisão final, nos termos 
previstos no artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo 
(CPA). A contagem do prazo inicia -se na data da afixação e publicação 
do edital, nos termos previstos no n.º 8 do artigo 113.º do CPA.

V.4 — Terceira reunião:
V.4.1 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 

sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião 
onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri 
notificadas aos candidatos nos termos do ponto VI do presente aviso.

V.4.2 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VI.3.

V.4.3 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, de-
pois da notificação aos candidatos nos termos do ponto VI.3, submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.5 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VI do presente aviso, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3 do presente aviso, durante 
o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: http://
www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VI.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional 

da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/Investigadores/A_de-
correr/Investigadores_Doutorados_DL_57_2016/IT057 -19 -8205 até 
ao termo do prazo para apresentação das candidaturas. São notificadas 
por edital: a lista dos candidatos admitidos e excluídos; a hora, local 
e a identificação dos candidatos selecionados à entrevista, bem como, 
de entre estes, a identificação dos candidatos aos quais o Presidente 
do Júri tenha deferido a prestação da entrevista por teleconferência; o 
projeto de decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais 
alegações dos candidatos; o resultado final do concurso, após homolo-
gação. Do calendário do concurso constarão obrigatoriamente as datas 
de afixação dos Editais.

VI.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Entrevista inscrita no ponto 
anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no edital 
que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à entrevista.

VI.3 — As notificações por edital previstas no ponto VI.1 são feitas 
por publicação, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA 
e do artigo 51.º do RRCPADCT, produzindo os seus efeitos nos termos 
do artigo 113.º do CPA, no sítio institucional da UC, em http://www.
uc.pt/drh/rm/pconcursais/Investigadores/A_decorrer/Investigadores_
Doutorados_DL_57_2016/IT057 -19 -8205

VI.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 
ponto  II.3 do presente aviso, durante o respetivo horário de funciona-
mento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VII — Júri do concurso:
Presidente — Rui Manuel Dias Cortesão dos Santos Bernardes, Pro-

fessor Auxiliar, Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.
Vogais efetivos:
Miguel Sá Sousa Castelo Branco, Professor Catedrático, Faculdade 

de Medicina da Universidade de Coimbra.
António Miguel Lino Santos Morgado, Professor Auxiliar, Departa-

mento de Física da Universidade de Coimbra.
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Antero José Pena Afonso de Abrunhosa, Investigador Auxiliar, Ins-
tituto de Ciências Nucleares Aplicadas à Saúde da Universidade de 
Coimbra.

Vogais suplentes:
Francisco José Santiago Fernandes Amado Caramelo, Professor Au-

xiliar, Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.
Nuno David Sousa Chichorro Fonseca Ferreira, Professor Auxiliar, 

Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.
António Francisco Rosa Gomes Ambrósio, Investigador Principal com 

Agregação, Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substi-
tuído pelo vogal indicado em primeiro lugar que, em igual caso de 
impedimento, será substituído pelo vogal a seguir indicado e assim 
sucessivamente.

Para constar se lavrou o presente aviso de abertura, que vai ser publi-
cado na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Univer-
sidade de Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European 
Researcher’s Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

A Universidade de Coimbra clarifica, para efeitos do disposto no n.º 5 
do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, que não assume 
qualquer compromisso de vir a considerar ser do seu interesse estratégico 
a abertura de qualquer procedimento concursal para a carreira de inves-
tigação científica ou para a carreira docente do ensino superior.

6 de junho de 2019. — O Reitor, Prof. Doutor Amílcar Celta Falcão 
Ramos Ferreira.

312376333 

 Aviso (extrato) n.º 11266/2019
Nos termos do n.º 5 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 

30 de abril, torna -se público que, por despacho do Magnífico Reitor, 
Prof. Doutor João Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva, exarado a 
10/02/2019, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis, contados a 
partir da data de publicação do presente Extrato no Diário da República, 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho 
da carreira e categoria de Assistente Técnico, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de 
pessoal da Universidade de Coimbra.

1 — Referência do procedimento: P048 -18 -6004.
2 — Local de trabalho: Biblioteca Geral, Universidade de Coimbra.
3 — Habilitações literárias: 12.º ano de escolaridade ou equiparado.
4 — Caraterização do posto de trabalho: Funções de natureza execu-

tiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem 
definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas 
de atuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos 
órgãos e serviços, designadamente, assegurar o acolhimento de visitan-
tes interessados no património da Universidade, orientar, encaminhar 
e prestar informações de caráter geral sobre os edifícios, as coleções e 
espécies, bem como sobre a organização e funcionamento da Instituição. 
Executar tarefas de vigilância e aconselhamento ao longo dos percursos 
de visita. Zelar pela integridade e pelo bom uso do património afeto à 
Biblioteca.

Executar outras tarefas correlacionadas, conforme necessidades do 
serviço e orientação superior.

5 — O Aviso de abertura do concurso encontra -se publicado, na íntegra, 
na Bolsa de Emprego Público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt e na 
página da Universidade de Coimbra, acessível em www.uc.pt/emprego.

12/06/2019. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Ana Isabel Salgueiro Valente Santos.

312378789 

 Aviso (extrato) n.º 11267/2019
Nos termos do n.º 5 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 

30 de abril, torna -se público que, por despacho do Magnífico Reitor, 
Prof. Doutor João Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva, exarado a 
03/02/2019, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis, contados a 
partir da data de publicação do presente Extrato no Diário da República, 

procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho 
da carreira e categoria de Técnico Superior, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de 
pessoal da Universidade de Coimbra.

1 — Referência do procedimento: P048 -18 -6186.
2 — Local de trabalho: Biblioteca Geral, Universidade de Coimbra.
3 — Habilitações literárias: Licenciatura em Conservação e Restauro.
4 — Caraterização do posto de trabalho: Funções consultivas, de 

estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e 
processos de natureza técnica, que fundamentam e preparam a decisão, 
exercidas com responsabilidade e autonomia, ainda que com enquadra-
mento superior qualificado nos domínios da preservação, conservação e 
restauro. Desenvolver práticas de preservação preventiva reportando as 
avaliações e análise dos resultados; proceder à conservação e restauro 
de espécies bibliográficas nomeadamente de Livro Moderno; proceder 
à conservação e restauro de obras patrimoniais que pela sua natureza, 
valor e raridade, necessitam de intervenção constante e regular; asse-
gurar o apoio técnico à preparação de exposições e outras iniciativas; 
colaborar nos procedimentos relacionados com a cedência temporária 
e expedição de bens patrimoniais e nos relacionados com a aquisição 
e aceitação de doação e depósitos; realizar a manutenção e exploração 
do equipamento de laboratório.

5 — O Aviso de abertura do concurso encontra -se publicado, na íntegra, 
na Bolsa de Emprego Público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt e na 
página da Universidade de Coimbra, acessível em www.uc.pt/emprego.

12/06/2019. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Ana Isabel Salgueiro Valente Santos.

312378772 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Belas-Artes

Despacho n.º 6316/2019
Por despacho de 4 de junho de 2019, por competência própria:
Nos termos do artigo 55.º dos Estatutos da Faculdade de Belas -Artes 

da Universidade de Lisboa, publicados no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 43, de 3 de março de 2014, aceito a exoneração, a seu pedido, da 
Dr.ª Ana Paula Costa Carreira, do cargo de Diretora Executiva, da Fa-
culdade de Belas -Artes, com efeitos a 7 de junho de 2019.

5 de junho de 2019. — O Presidente, Prof. Doutor Fernando António 
Baptista Pereira.

312378189 

 Faculdade de Direito

Despacho n.º 6317/2019

Nomeação do júri de equivalência ao grau de Doutor no ramo
do Direito requerida por Robinson Fernandes

Por meu despacho de 12 de março, proferido por delegação de com-
petências, designo como vogais do júri de equivalência ao grau de 
Doutor no ramo do Direito, da Faculdade Autónoma de Direito de 
S. Paulo — Brasil, requerida por Robinson Fernandes, presidido, por 
subdelegação de competências, pelo Doutor Vasco Pereira da Silva, 
Professor Catedrático e Membro do Conselho Científico da Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa:

Doutor José de Melo Alexandrino, Professor Associado da Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa;

Doutora Raquel Alexandra Brízida Castro, Professora Auxiliar da 
Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa;

Doutor Tiago José Pires Duarte, Professor Auxiliar Convidado da 
Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa;

12 de março de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Pedro Romano 
Martinez.

312384085 

 Faculdade de Farmácia

Contrato (extrato) n.º 322/2019
Por despacho da Diretora da Faculdade de Farmácia da Universidade 

de Lisboa, datado de 2/4/2019, foi autorizada a celebração de Contrato 


